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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE  A  SENHORA  DAYANE
JURACI  DE  SOUZA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Dayane Juraci de Souza.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Dayane Juraci de Souza nasceu no dia 16 de agosto de 1981, na cidade de Novo Mundo, no estado de
Goiás. Ela é filha de Aldo de Souza e Jstina Azevedo de Souza, é casada e mãe de família.

A Homenageada chegou a Mato Grosso no ano de 1982, junto de sua família, que escolheu a cidade de
Diamantino como lar e base para construiu uma sólida história pessoal, familiar e profissional.

Ao longo de mais de quatro décadas de dedicação integral ao nosso Estado, consolidou sua vida pública e
privada pautada em pilares inabaláveis. Mulher cristã, traz em sua caminhada marcas indeléveis de
princípios de fé, ética e um profundo compromisso com o próximo.

No exercício da advocacia, atua com notável responsabilidade, sensibilidade social e firmeza, balizando sua
carreira técnica na busca incessante pela justiça e na intransigente defesa dos direitos dos cidadãos
mato-grossenses.

Pelos motivos acima justificados, solicito aos meus Pares que aprovem esta proposição como forma de
homenagem, congratulações e gratidão pela dedicação da Senhora Dayane Juraci de Souza, ao progresso
do Estado de Mato Grosso.
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